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INDICAÇÃO N° 047/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova 
a pavimentação asfáltica da estrada que 
liga as Comunidades de Mirindiba, Lagoa 
Dantas e Buriti de Juritianha. 

CÂMARA MUNICL DE ACARAU 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 

-w   
servidor(a) 

Os moradores das Comunidades de Mirindiba, Lagoa Dantas e Buriti de 
Juritianha, por intermédio deste parlamentar, apresentam reivindicação 
em prol de realizar a pavimentação asfáltica da via pública que conecta 
aquelas localidades. 

Destacamos que essas comunidades sofrem há anos com problemas de 
mobilidade devido a precariedade das estradas (especialmente durante 
o período chuvoso), tendo em vista que são vias majoritariamente de terra 
batida. 

Ademais, o presente pleito é mais do que recomendável posto que vias 
públicas bem conservadas representam o desenvolvimento de nossa 
cidade e ajudam na fluidez e segurança do trânsito, melhoram o trafego 
do transporte escolar, das pessoas e mercadorias. 

Assim, venho através da presente propositura levar a reivindicação 
legítima da população que ora se apresenta. 

Após o exposto, requeiro à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura 
Municipal para que promova a pavimentação asfáltica da estrada que 
liga as Comunidades de Mirindiba, Lagoa Dantas e Buriti de Juritianha. 
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